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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA EM 
DEZANOVE DE JUNHO DE 2008: _____________________________________________ 
 
--- Aos dezanove dias do mês de Junho do ano dois mil e oito, nesta cidade de Esposende, no 
Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Esposende, sob a presidência de Fernando João Couto e Cepa, Presidente da Câmara 
Municipal, estando presentes os senhores Vereadores:  
Dr. Jorge Alves Cardoso,  
Dr.ª Maria Emília Pinto Vilarinho Rodrigues Barros Zão, 
Eng.º Luís Miguel Morais Gomes do Vale e 
Dr. António da Silva Garrido. 
 
Não compareceram à reunião os senhores Vereadores Dr. Tito Alfredo Evangelista e Sá e Dr.ª 
Hercília Manuela Sousa Neves Brás Marques. 
 
 
---A reunião foi secretariada por Rui Manuel Moutinho Ferreira, Licenciado e Director do 
Departamento de Administração Geral da Câmara Municipal. ---------------------------------------- 
 
---Sendo quinze horas e dez minutos, verificando-se haver “quorum” para funcionamento do 
Executivo, pelo senhor Presidente foi declarada aberta a reunião. ------------------------------------ 
 
 
- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:___________________________________ 
 
Nos termos do disposto no artigo nono do Regimento desta Câmara Municipal, foi, pelo senhor 
Presidente, declarado aberto o Período de Antes da Ordem do Dia, verificando-se as seguintes 
intervenções: 
 
Interveio o senhor Presidente da Câmara o qual apresentou proposta, que foi por todos 
subscrita, no sentido de ser aprovado um voto de louvor às agremiações desportivas do 
concelho de Esposende que se sagraram campeões nas respectivas competições, concretamente 
a União Desportiva de Vila Chã na categoria de seniores da II Divisão da associação de 
Futebol de Braga, série A, o Clube de Futebol de Fão, também em seniores na Divisão de 
Honra da mesma Associação de Futebol, o Futebol Clube de Marinhas na categoria de 
iniciados onde foi campeão distrital da mesma associação, bem ainda a Associação Desportiva 
de Esposende pela sua participação na final da taça da Associação de Futebol de Braga e 
também ao atleta Paulo da Silva Gonçalves por se ter sagrado Campeão Nacional de Motocross 
na categoria de MX 1- 450 cm3.  
COLOCADA À VOTAÇÃO A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR 
UNANIMIDADE, APROVAR UM VOTO DE LOUVOR NOS TERMOS E PELOS 
FUNDAMENTOS CONSTANTES DA PROPOSTA. ------------------------------------------------- 
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PERÍODO DA ORDEM DO DIA:_______________________________________________ 
 
01 - BALANCETE:___________________________________________________________ 
Foi presente o Balancete da Tesouraria, relativo ao dia anterior, que apresentava os seguintes 
saldos: CÂMARA MUNICIPAL - em cofre, na Tesouraria: ------------------------------ 3.560,58€  
Fundos Permanentes ----------------------------------------------------------------------------- 4.550,00€ 
depósitos à ordem: na Caixa Geral de Depósitos ----------------------------------------- 316.546,64€ 
no Banco Português de Negócios ------------------------------------------------------------------------ € 
no Banco Espírito Santo ----------------------------------------------------------------------- 39.448,52€ 
no Banco Português de Investimento -------------------------------------------------------- 25.059,67€ 
no Banco Espírito Santo ---------------------------------------------------------------------- 567.692,89€ 
no Banco Santander Totta -------------------------------------------------------------------- 102.462,16€ 
no Banco Millennium BCP -------------------------------------------------------------------- 35.008,69€ 
OPERAÇÕES DE TESOURARIA – Em cofre, na Tesouraria ------------------------------ 179,50€ 
Depósito à ordem na Caixa Geral de Depósitos------------------------------------------- 195.054,57€ 
No Banco Português de Negócios ---------------------------------------------------------- 348.730,60€ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
02 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - INFORMAÇÃO:_______________________ 
 
Em cumprimento do determinado no número três do artigo sexagésimo quinto, da Lei número 
cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, foram prestadas 
informações ao Executivo, acerca dos actos praticados pelo senhor Presidente da Câmara ao 
abrigo de competências delegadas e pelos senhores Vereadores no uso de competências 
subdelegadas, constantes das relações anexas à minuta da acta da presente reunião, da qual 
fazem parte integrante: -------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
03 – ACTA DA REUNIÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, N.º 13/2008, REALIZADA 
EM 12 DE JUNHO DE 2008 - PROPOSTA DE APROVAÇÃO: _____________________ 
 
Foi presente a acta da última reunião do Executivo Municipal, realizada no passado dia 12 de 
Junho e cuja cópia foi enviada a todos os membros deste órgão: ------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, 
APROVAR A ACTA DA ÚLTIMA REUNIÃO REALIZADA EM 12 DO CORRENTE MÊS 
DE JUNHO. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
04 – ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS: _______________________________________________ 
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04.01 - PATRIMÓNIO: _______________________________________________________ 
 
04.01.01 - “CONSTRUÇÃO DE 8 HABITAÇÕES UNIFAMILIARES PARA A 
HABITAÇÃO SOCIAL EM APÚLIA” - RESCISÃO DO CONTRATO. ---------------------- 
 

Foi presente em reunião parecer do Consultor Jurídico da Câmara Municipal de Esposende, Dr. 
João Gomes Alves. Foi ainda presente em reunião informação prestada pelos serviços da 
Divisão de Infra-Estruturas Municipais desta Câmara. Fica arquivada cópia do mesmo junto à 
minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como 
transcrita. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, E TENDO PRESENTE O 
PARECER DO CONSULTOR JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL, COM O QUAL SE 
CONCORDA, BEM COMO A INFORMAÇÃO TÉCNICA REGISTADA SOB O Nº 
568/DIM/2007, PAGAR AO ADJUDICATÁRIO A INDMNIZAÇÃO RECLAMADA, NUM 
TOTAL DE 48.764,00 € (QUARENTA E OITO MIL SETECENTOS E SESSENTA E 
QUATRO EUROS), TUDO NOS TERMOS DO DISPOSTO NO Nº 2 DO ARTº 234º DO 
DECRETO-LEI Nº 59/99, DE 2 DE MARÇO. ---------------------------------------------------------- 
 
 
04.02 - REGULAMENTOS: ____________________________________________________ 
 
04.02.01 - “PRÉMIO ESPOSENDE - MUNICÍPIO INOVADOR - REGULAMENTO 
INTERNO” - PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta de regulamento “Prémio - Esposende - Município Inovador”. 
Fica arquivada cópia do mesmo junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte 
integrante e que aqui se dá como transcrita. -------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR O 
REGULAMENTO NOS MOLDES APRESENTADOS, BEM COMO ORDENAR A 
RESPECTIVA PUBLICITAÇÃO. ------------------------------------------------------------------------ 
 
 
04.03 - PROTOCOLOS: _______________________________________________________ 
 
04.03.01 - “MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS - DIRECÇÃO-GERAL 
DOS ASSUNTOS CONSULARES E COMUNIDADES PORTUGUESAS” 
PROTOCOLO PARA CRIAÇÃO DO GABINETE DE APOIO AOS EMIGRANTES - 
PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Foi presente em reunião proposta da senhora vereadora Dr.ª Emília Vilarinho, com o seguinte 
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teor: 
 

“A Câmara Municipal de Esposende e a Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e 
Comunidades Portuguesas (DGACCP) reconhecem que a maioria dos emigrantes regressados 
pertencerem a uma faixa etária elevada e de cerca de 90 por cento dos portugueses que 
regressam voltam para a freguesia de onde partiram, o que implica a necessidade de um 
maior envolvimento do poder local para que os objectivos de apoio sejam atingidos. 

Com este propósito, a Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e Comunidades Portuguesas 
(DGACCP) propôs ao Municipio a celebração de um protocolo para a criação do Gabinete de 
Apoio aos Emigrantes.  

Com este Gabinete pretende-se “dar resposta às informações solicitadas, bem como criar 
condições de reinserção quando do seu regresso ao país” e pela a “importância das 
comunidades portuguesas dispersas pelo mundo bem como os fortes elos de ligação que 
mantêm com Portugal”.  

O Acordo de Cooperação, prevê que a Câmara Municipal assegure o funcionamento do 
Gabinete “Apoio às Comunidades Portuguesas”, que, como o nome indica, dará apoio “aos 
munícipes que tenham estado emigrados, que estejam em vias de regresso ou que ainda 
residam nos países de acolhimento”.  

Este Gabinete irá funcionar nas instalações do Serviço de Acção Social e terá como finalidade 
prestar apoio gratuito aos munícipes, que tenham estado emigrados ou em vias de regresso, 
informando-os ou encaminhando-os em diferentes áreas: segurança social, equivalência e/ou 
reconhecimento de habilitações literárias, assuntos de natureza jurídica, formação 
profissional, legalização de veículos, entre outros. 

À Direcção Geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades Portuguesas cabe, no âmbito 
deste acordo, a formação a dar aos técnicos para melhor atenderem os emigrantes, assim 
como o apoio técnico através da disponibilização de toda a documentação necessária para 
resolução dos assuntos colocados. 

O Gabinete de Apoio ao Emigrante será um serviço gratuito, destinado aos emigrantes, com o 
objectivo de os apoiar em diferentes campos da vida em sociedade, em função dos problemas 
apresentados, garantindo deste modo uma reinserção social mais eficaz e adequada às 
necessidades de cada um.” Segue-se data e assinatura-------------------------------------------------- 
 
Foi ainda presente em reunião a minuta da proposta de protocolo. Fica arquivada cópia do 
presente assunto junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que 
aqui se dá como transcrita. ---------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR O 
PROTOCOLO NOS TERMOS DA MINUTA APRESENTADA E, ASSIM, AUTORIZAR A 
SUA OUTORGA. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
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05 – URBANISMO E POLÍTICA DE SOLOS: ____________________________________ 
 
05.01 - OBRAS PÚBLICAS: ____________________________________________________ 
 
05.01.01 - “CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DE TREINOS (ZONA 
DESPORTIVA DE ESPOSENDE)” - RECEPÇÃO DEFINITIVA. ----------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica prestada pelos serviços da Divisão de Infra-
Estruturas Municipais desta Câmara, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos 
trabalhos realizados no âmbito da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos 
se encontram realizados e em condições de serem recebidos definitivamente. --------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS. -------------------------- 
 
 
05.01.02 - “CONSTRUÇÃO DE 10 HABITAÇÕES UNIFAMILIARES PARA A 
HABITAÇÃO SOCIAL DE FORJÃES” - RECEPÇÃO DEFINITIVA. ----------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica prestada pelos serviços da Divisão de Infra-
Estruturas Municipais desta Câmara, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos 
trabalhos realizados no âmbito da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos 
se encontram realizados e em condições de serem recebidos definitivamente. --------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS. -------------------------- 
 
 
05.01.03 - “EXECUÇÃO DE PROTECÇÃO AOS ESPAÇOS VERDES NA ZONA DA 
MARINA - ESPOSENDE” - RECEPÇÃO PROVISÓRIA. --------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica prestada pelos serviços da Divisão de Infra-
Estruturas Municipais desta Câmara, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos 
trabalhos realizados no âmbito da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos 
se encontram realizados e em condições de serem recebidos provisoriamente. --------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISORIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
 
06 – DIVERSOS: _____________________________________________________________ 
 
06.01 - “XPZ - COFFE & BEER - ESPOSENDE” - RESTRIÇÃO DO HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO - EXPOSIÇÃO APRESENTADA PELA SENHORA EURÍCE DE 
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CARVALHO SCHUMACHER ALVES CALADO. ------------------------------------------------ 
 
Foi presente em reunião exposição apresentada pela senhora Euríce de Carvalho Schumacher 
Alves Calado, relativa à restrição do horário de funcionamento do estabelecimento café “XPZ - 
COFFE ANDA BEER” sito na rua dos Bombeiros, 17 em Esposende.  
Sobre o presente assunto foi ainda presente informação do Serviço dos Horários de 
Estabelecimento, com o seguinte teor: 
 
“Em referência ao assunto em título, vem a requerente em resposta ao n/ofício n.º 203//HORA 
12-05-2008 (folha 35), apresentar o requerimento supra mencionado (folhas 36 e 37), pelo que 
face ao exposto coloco a pretensão à consideração de V.ª Excelência.” Segue-se data e 
assinatura ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
O senhor Director do Departamento de Administração Geral emite o seguinte despacho: 
 
“Atendendo a que se trata de uma “reclamação” apresentada no âmbito do direito de 
audiência dos interessados ao abrigo do Art.º 100 do Código do Procedimento Administrativo 
e relativa a uma deliberação da C. Municipal, deverá o assunto ser por aquele órgão 
apreciado.” Segue-se data e assinatura ------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, ATENDENDO A QUE O 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL MUDOU DE GERÊNCIA E A NOVA GERÊNCIA 
ALEGA ESTAR A DESENVOLVER ESFORÇOS NO SENTIDO DE SANAR O 
PROBLEMA QUE DEU ORIGEM À INTENÇÃO DE RESTRIÇÃO DO HORÁRIO, 
REVOGAR A DELIBERAÇÃO TOMADA SOBRE ESTE ASSUNTO E ASSIM MANTER 
O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO ANTERIORMENTE APROVADO. --------------------- 
 
 
 
EXTRA-AGENDA: 
 
---ANTES DO ENCERRAMENTO DA REUNIÃO, PELO SENHOR PRESIDENTE FOI 
POSTO À CONSIDERAÇÃO DO EXECUTIVO, A ADMISSÃO PARA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO, OS SEGUINTES ASSUNTOS: ______________________________________ 
 
1 – HÓQUEI CLUBE DE FÃO / PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO. --------- 
 
2 – CONSELHOS GERAIS TRANSITÓRIOS DOS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS 
E ESCOLA SECUNDÁRIA HENRIQUE MEDINA / PROPOSTA DE NOMEAÇÃO 
DOS REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO. ------------------------------------------------------- 
 
3 – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA ESCOLA DO 1º CICLO DE ESPOSENDE 
/ PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO. -------------------------------------------------- 
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A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A 

INCLUSÃO NA REUNIÃO DOS ASSUNTOS PROPOSTOS. -------------------------------------- 

 
De seguida foram colocados à discussão e votação os assuntos incluídos na Ordem de 
Trabalhos em Extra Agenda, tendo-se verificado as seguintes votações: 
 
1 – HÓQUEI CLUBE DE FÃO / PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO. --------- 
 
Foi presente em reunião o ofício endereçado à Câmara Municipal pelo Hóquei Clube de Fão, 
no qual é solicitado apoio para a sua participação no torneio internacional em Espanha, no qual 
se encontra exarado despacho do senhor Presidente propondo a atribuição de um subsídio no 
valor de mil euros. ------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA E, ASSIM, ATRIBUÍR AO HÓQUEI CLUBE DE FÃO UM SUBSÍDIO NO 
VALOR DE 1.000,00 € (MIL EUROS), DESTINADOS A APOIAR A SUA 
PARTICIPAÇÃO NO TORNEIO INTERNACIONAL A REALIZAR-SE EM ESPANHA. ---- 
 
 
2 – CONSELHOS GERAIS TRANSITÓRIOS DOS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS 
E ESCOLA SECUNDÁRIA HENRIQUE MEDINA / PROPOSTA DE NOMEAÇÃO 
DOS REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO. ------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião uma proposta apresentada pelo senhor Presidente da Câmara, na qual 
se propõe a nomeação dos representantes do Município no Conselho Geral Transitório dos 
seguintes Agrupamentos de Escolas: 
Agrupamento de Escolas Terras do Baixo Neiva 
Agrupamento de Escolas de Marinhas 
Agrupamento de Escolas António Correia de Oliveira 
Agrupamento de Escolas de Apúlia 
E ainda da Escola Secundária Henrique Medina. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES, 
APROVAR A PROPOSTA E, ASSIM, NOMEAR OS REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO 
NOS DIVERSOS AGRUPAMENTOS NOS TERMOS CONSTANTES DA MESMA 
PROPOSTA.  
Não participou na discussão e votação do presente assunto a senhora Vereadora Dra. Emília 
Vilarinho. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
3 – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA ESCOLA DO 1º CICLO DE ESPOSENDE 
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/ PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO. -------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a proposta apresentada pela senhora Vereadora Dra. Emília Vilarinho, 
na qual se propõe a atribuição de um subsídio, pelo valor de 2.903,77 € à Associação de Pais e 
Amigos da Escola do 1º Ciclo de Esposende, no sentido de a apoiar a suportar os encargos com 
a Auxiliar de Acção Educativa na EB1 de Esposende. ------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA E, ASSIM, APROVAR A ATRIBUIÇÃO DE UM SUBSÍDIO Á ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DA ESCOLA DO 1º CICLO DE ESPOSENDE, PELO VALOR DE 
2.903,77 € (dois mil novecentos e três euros e setenta e sete cêntimos), PARA OS FINS 
CONSIGNADOS NA PROPOSTA. ---------------------------------------------------------------------- 
 
 
---E nada mais havendo a tratar, foi elaborada a minuta da acta da presente reunião, que, depois 
de lida, foi submetida à aprovação do Executivo, sendo APROVADA POR UNANIMIDADE 
para efeitos de execução imediata das deliberações tomadas. ----------------------------------------- 
 
---Sendo quinze horas e cinquenta minutos, pelo senhor Presidente, foi declarada encerrada a 
presente reunião. --------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
---E eu, Rui Manuel Moutinho Ferreira, Director do Departamento de Administração Geral, 
redigi e subscrevi a presente acta, a qual se encontra fiel ao que de relevante se passou na 
mesma reunião. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
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